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sendo critério para limitação a capacidade de endividamento do 
Município. 
  
Art. 25 – A Procuradoria Geral do Município - PGM limitará a 
quantidade de advogados no serviço gratuito de Assistência 
Judiciária bem como irá redistribuir as escalas e horários de 
atendimento diário por advogado, ao público que se socorre desse 
serviço, com o objetivo de aperfeiçoar o fator 
tempo/atendimento/trabalho/demanda. A PGM publicará Resolução 
específica para as regras de funcionamento e composição da única 
equipe de advogados do Departamento Jurídico Único do Município. 
  
Art. 26 - O Gabinete do Prefeito expedirá norma em portaria 
estipulando o horário de expediente bem como do dia e horário de 
atendimento ao público durante a semana de trabalho. 
  
Art. 27 - Os Titulares das Secretarias Municipais e demais Órgãos da 
Administração Municipal que não atender às regras dispostas pelo 
presente Decreto, responderá com responsabilidade objetiva, no que 
couber, pela omissão, civil e criminalmente. 
  
§1º está expressamente proibido a permanência de pessoas nas 
repartições da administração pública a pretexto que são necessárias 
com a intensão de posteriormente reivindicar contratação, 
remuneração e pagamento; 
  
§ 2º o secretário, secretária ou dirigente que permitir a impropriedade 
prevista no parágrafo primeiro será responsável pela pessoa que 
manter ou permitir que permaneça na referida impropriedade;  
§ 3º o secretário, secretária ou dirigente que se enquadrar nas 
situações dos parágrafos 1º e 2º, será responsável por todas as 
despesas, encargos e verbas rescisórias e/ou indenizatórias e 
consequentes dessas pessoas. Essas despesas NÃO SÃO NEM 
SERÃO COM DINHEIRO PÚBLICO e sim providos todos os 
pagamentos através de seus recursos e remuneração pessoais do 
referido dirigente ou secretário municipal. 
  
Art. 28 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Catende-PE, 31 de maio de 2019. 
  
JOSIBIAS DARCY DE CASTRO CAVALCANTI 
Prefeito de Catende 
  
DECRETO MUNICIPAL Nº 027, de 31 de maio de 2019. 
  
ANEXO ÚNICO DO PARÁGRAFO PRIMEIRO 
  

Número 
de 
Ordem 

Secretaria o Órgão 
da Administração 
Municipal 

Quantidade 
máxima de 
contratos por 
excepcional 
interesse 
público 

Valor Total dos 
Contratos por 
Secretaria ou 
Órgão 

Quantidade 
máxima de Cargos 
Comissionados 
Incluindo o 
SECRETÁRIO 

Valor Total 
dos 
Contratos 
por 
Secretaria 
ou Órgão 

01 Gabinete do Prefeito 00 (zero) R$ 0,00 04 (quatro) R$ 10.000,00 

02 
Procuradoria Geral 
do Município 

00 (zero) R$ 0,00 08 (oito) R$ 25.000,00 

03 
Secretaria de 
Administração Geral: 

15 (quinze) R$15.000,00 10 (dez) R$ 25.000,00 

04 
Secretaria de 
Finanças, Orçamento 
e Planejamento 

02 (dois) R$ 2.000,00 15 (quinze) R$ 35.000,00 

05 
Secretaria de 
Governo 

00 (zero) R$ 0,00 02 (dois) R$ 5.000,00 

06 
Secretaria de 
Educação 

100 (cem) R$ 100.000,00 08 (oito) R$ 16.000,00 

07 Secretaria de Saúde 18 (dezoito) R$ 18.000,00 08 (oito) R$ 16.000,00 

08 
Secretaria de 
Infraestrutura 

20 (vinte) R$ 20.000,00 07 (sete) R$ 13.000,00 

09 
Secretaria de 
Agricultura 

01 (um) R$ 1.000,00 03 (três) R$ 8.000,00 

10 
Secretaria de Meio 
Ambiente 

00 (zero) R$ 0,00 00 (zero) R$ 0,00 

11 Secretaria de Cultura 00 (zero) R$0,00 02 (dois) R$ 6.000,00 

12 

Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social, Cidadania e 
Laser 

30 (trinta) 
Incluídos no 
quantitativo os 
programas do 
MDS 

R$ 30.000,00 05 (cinco) R$ 13.000,00 

13 
Secretaria Executiva 
de Juventude e 
Emprego 

00 (zero) R$ 0,00 01 (um) R$ 2.500,00 

14 
Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto 

Conforme 
Portaria do 
Prefeito 

R$ 0,00 
Conforme Portaria 
do Prefeito 

  

15 
Sub Prefeitura do 2º 
Distrito de Lage 
Grande 

08 (oito) R$ 9.000,00 02 (dois) R$ 5.000,00 

16 
Administração do 3º 
Distrito de Roçadinho 

04 (quatro) R$ 4.000,00 00 (zero) R$ 0,00 

17 
Administração do 
Bairro Canaã 

03 (três) R$ 3.000,00 01 (um) R$ 1.400,00 

18 Conselho Tutelar 00 (zero) R$ 0,00 05 (cinco) R$ 5.500,00 

19 Defesa Civil 00 (zero) R$ 0,00 05 (cinco) R$ 8.000,00 

20 Guarda Municipal 40 (quarenta) R$ 50.000,00 00 (zero)   

TOTAIS 241 R$ 252.000,00 86 
R$ 
194.400,00 

 
Publicado por: 

Marcia Perla de Oliveira Barbosa 
Código Identificador:1D73D5DE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATENDE-GABINETE DO 

PREFEITO 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 
  
Ata de Registro de Preços nº 002/2019 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATENDE, Processo Licitatório nº 009/2019, 
Pregão Presencial nº 006/2019 OBJETO, Registro de preço com 
validade de 12 (doze) meses para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de mecânica, elétrica, hidráulica, funilaria, pintura 
(corretiva, preventiva e estética) e capotaria/tapeçaria, incluindo o 
fornecimento e troca de peças, alinhamento, balanceamento e 
cambagem, de diversas marcas para atender a frota das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Catende, conforme relação do 
termo de referência do edital, o qual integra este acordo 
independentemente de transcrição. 
  
M. DO CARMO C. DA SILVA PEÇAS E TRANSPORTES - ME, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. CNPJ: 12.629.910/0002-06 
  
ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Especificações e Quantitativos 
  

Item DIscriMINAção/MARCA QUANT. 
VALOR 
ESTIMADO 
ANUAL 

PERCENTUAL 
  

01 

Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
mecânica, elétrica, hidráulica, funilaria, pintura 
(corretiva, preventiva e estética) e 
capotaria/tapeçaria, incluindo o fornecimento e troca 
de peças, alinhamento, balanceamento e cambagem, 
de diversas marcas para atender a frota das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Catende. 

12 
MESES 

R$ 620.963,20 
  

8% 
  

  
Período (valido): 12 meses. Data da Assinatura 13.05.2019 
  
Catende, 13 de mio de 2019 
  
JOSIBIAS CAVALCANTI DARCY DE CASTRO 
Prefeito 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CEDRO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO 

PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE CEDRO PE 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 033/2019 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 020/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 016/2019. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE 
FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

LC 000
Realce
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ATENDIMENTO A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, DO 
MUNICÍPIO DO CEDRO PE. Contratado: M. I. M. OLIVEIRA 
INFORMÁTICA, CNPJ Nº 11.546.448/0001-21, sediada a Rua 
Santa Luzia, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte CE, CEP: 63.010-
456 através do(a) representante legal MARIA IZABELLY 
MESQUITA OLIVEIRA, RG nº 1144993733 SSP/BA e CPF nº 
023.264.713-50. Valor de R$ 238.534,00 (Duzentos e Trinta e Oito 
Mil, Quinhentos e Trinta e Quatro Reais). Data da Assinatura: 
03/06/2019. Vigência: Até 31 de Dezembro do corrente ano, podendo 
ser prorrogado da Lei n.º 8.666/93. 
  
Cedro PE, 03 de Junho de 2019. 
  
ANNA ERICKA TAVARES QUENTAL CRUZ 
Secretário de Educação 
Portaria Nº 003/2019 

Publicado por: 
Rivadenira Jorge Sidrim 

Código Identificador:A6BF8ACC 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO 
PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO PE EXTRATO 
DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 034/2019 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº: 021/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

017/2019 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE 
FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDIMENTO A SECRETÁRIA DE SAÚDE, UNIDADE MISTA 
JOSÉ URIAS NOVAIS E PSFs DO MUNICÍPIO DO CEDRO PE. 
Contratado: M. I. M. OLIVEIRA INFORMÁTICA, CNPJ Nº 
11.546.448/0001-21, sediada a Rua Santa Luzia, Bairro São Miguel, 
Juazeiro do Norte CE, CEP: 63.010-456 através do(a) representante 
legal MARIA IZABELLY MESQUITA OLIVEIRA, RG nº 
1144993733 SSP/BA e CPF nº 023.264.713-50. Valor de R$ 
102.406,24 (Cento e Dois Mil, Quatrocentos e Seis Reais e Vinte e 
Quatro Centavos). Data da Assinatura: 03/06/2019. Vigência: Até 31 
de Dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogado da Lei n.º 
8.666/93. 
  
Cedro PE, 03 de Junho de 2019. 
  
RÔMULO SUEUDO RIBEIRO NOGUEIRA 
Secretário de Saúde 
Portaria Nº 004/2019 

Publicado por: 
Rivadenira Jorge Sidrim 

Código Identificador:244665B0 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO 
PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO PE EXTRATO 
DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 032/201 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº: 019/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

015/2019. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE 
FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDIMENTO A SECRETÁRIA DE SAÚDE, UNIDADE MISTA 
JOSÉ URIAS NOVAIS E PSFs DO MUNICÍPIO DO CEDRO PE. 
Contratado: EVANDRO DOS SANTOS SILVA FEIRANTES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 09.061.057/0001-75, sediada à Rua 
Projetada 06 Nº 165, Bairro Augusto de Alencar Sampaio, Salgueiro 
PE, CEP: 56.000-000, através do representante legal Sr. EVANDRO 
DOS SANTOS SILVA, RG nº 5.465.106 SSP-PE e CPF nº 
007.713.814-76. Valor de R$ 265.601,74 (Duzentos e Sessenta e 
Cinco Mil, Seiscentos e Um Reais e Setenta e Quatro Centavos). 
Data da Assinatura: 03/06/2019. Vigência: Até 31 de Dezembro do 
corrente ano, podendo ser prorrogado da Lei n.º 8.666/93. 
  
Cedro PE, 03 de Junho de 2019. 
 
  

RÔMULO SUEUDO RIBEIRO NOGUEIRA 
Secretário de Saúde 
Portaria Nº 004/2019 

Publicado por: 
Rivadenira Jorge Sidrim 

Código Identificador:2A375E39 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO 
PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO PE - AVISO DE 
LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019 -

PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA QUATRO PASSAGEIRO PARA 
TRANSPORTAR AS EQUIPE DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF II E PROFISSIONAIS DA SECRETÁRIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE. DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, ESTIMATIVOS E QUANTIDADES 
DISCRIMINADAS NA SOLICITAÇÃO. Abertura: 14/06/2019 às 
09hs. Informações: www.cedro.pe.gov.br ou através do e-mail: 
licitacaocedrope@yahoo.com.br. 
  
Cedro/PE, 03 de Junho de 2019. 
  
RIVADENIRA JORGE SIDRIM  
Pregoeira.  
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 
 
PROCESSO Nº 018/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 
– O Município de Chã Grande, através do seu Pregoeiro, informa que 
às 08h00min do dia 19 de junho de 2019, receberá os envelopes de 
Proposta de Preços e de Documentação de Habilitação para o 
Registro de Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para eventual e futura Aquisição com entrega 
parcelada de Equipamentos, Peças e Suprimentos de Informática 
para atender as necessidades do Município de Chã Grande e 
demais Órgão participantes. Valor Máximo Aceitável: R$ 
942.209,22. Informações na Sede da CPL, sito à Avenida São José, 
101 – Centro – Chã Grande – PE ou através do telefone (81) 3537-
1140 – Ramal 213 ou e-mail: chagrandelicitacao@gmail.com, no 
horário de 07h00min as 13h00min. 
  
Chã Grande - PE, 03 de junho de 2019. 
  
MANNIX DE AZEVÊDO FERREIRA  
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Gleyciane Alexandre Gomes 

Código Identificador:93BE0C11 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, 

TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 
 
PROCESSO Nº 017/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 
- A Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e 
Juventude, através do seu Pregoeiro, informa que às 08h00min do dia 
17 de junho de 2019, receberá os envelopes de Proposta de Preços e 
de Documentação de Habilitação PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, cujo objeto é o Registro de Preços por item, 
consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e 
futura Aquisição com entrega parcelada de Acessórios e Instrumentos 
Musicais destinados as Bandas Marciais das Escolas da Rede 


